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RESOLUÇÃO N°. 05, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017.

“Dispõe sobre a aprovação do Parecer Prévio 987.804, do 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, 

relativamente às Contas do Executivo Municipal do 

exercício de 2015 e dá outras providências

A Câmara Municipal de Piumhi decreta e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. Io. Fica aprovado o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de 

Minas Gerais, sendo aprovadas sem ressalvas às Contas do Poder Executivo Municipal, 

relativas ao exercício de 2015.

Art. 2o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando- 

se as disposições em contrário.

Piumhi/MG, Sala das Sessões, 22 de setembro de 2017.
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DECLARO, para os devidos tins de direito, que toi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.
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